
 

INDICAÇÃO Nº: 874/2025 
Linhares, 02 de dezembro de 2025 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-
ES 
 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da 
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na 
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta 
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, solicitando o que segue: 

 

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE 
REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) NA RUA JOSÉ 
CÂNDIDO DURÃO Nº 280, NO BAIRRO VILA IZABEL. 

    
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a instalação de um redutor de 
velocidade na Rua José Cândido Durão, nº 280, no bairro Vila Izabel. 

A demanda se faz necessária devido ao tráfego intenso e à alta velocidade com que 
muitos motoristas transitam pela via, colocando em risco a segurança de moradores, 
pedestres e demais usuários. A região possui grande fluxo de pessoas, inclusive 
crianças e idosos, o que aumenta a necessidade de medidas que promovam maior 
controle e redução da velocidade dos veículos. 

Moradores relatam constantes situações de perigo, quase-acidentes e dificuldade para 
realizar a travessia, especialmente em horários de pico. A implantação do redutor de 
velocidade contribuirá significativamente para prevenir acidentes, organizar o trânsito e 
garantir mais tranquilidade e segurança para a comunidade local. 

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais 
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente 
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a 
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem 
necessárias. 

Atenciosamente, 

 

 

             
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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